Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 921/89

CRIA NOVO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - A classificação de Cargos  e Funções de Pessoal da Prefeitura  Municipal de Bom retiro, Estado de Santa Catarina, obedecerá as novas diretrizes e condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 2º - Os Cargos  e Funções são classificados como de Provimento Efetivo com a Prestação de Concurso Público, na forma da Constituição Federal e Regidos Pelo Regime Jurídico da Consolidação das Lei Trabalhistas - CLT.

Parágrafo Único - Os Servidores Públicos Municipais com mais de 05 (cinco)  de vinculação ininterruptas á Prefeitura Municipal de Bom Retiro - Santa catarina, em data de 05 de Outubro de 1.988, são considerados estáveis no Serviço Público Municipal, na forma da Constituição Federal vigente..

Art. 3º - Passarão a integrar o Quadro de Servidores Municipais os Cargos de provimento em Comissão Criados pela Lei  n.º 920 de 22/03/89.

Parágrafo Único - O Regime Jurídico para os Cargos de provimento em comissão, será também pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

Art. 4º - Para efeito de enquadramento de que trata esta Lei, considera-se:

I - CARGO - A soma geral das atribuições a serem exercidas por um funcionário, mediante retribuição padronizada fixada em Lei;

II - CLASSE - O conjunto de Cargos da mesma natureza funcional e do mesmo grau de responsabilidade;

III - CATEGORIA - FUNCIONAL - Conjunto de Atividades desdobráveis em Classes e identificadas pela Natureza e pelo grau de conhecimento e aptidão exigível para o  seu desempenho;

IV - GRUPO - Conjunto de Categorias Funcionais segundo a correlação e afinidades entre as atividades de cada uma, a natureza do trabalho ou o grau de conhecimento necessário ao exercício das respectivas atribuições.

Art. 5º - Os atuais titulares de Cargos de Provimento Efetivo, bem como os agregados e ou ocupantes de empregos e com estabilidade no Serviço Público, em efeito exercício nos diversos órgãos  da prefeitura Municipal de Bom Retiro, na data de publicação desta Lei cujas características das atividades e atribuição se identificarem com os cargos e empregos das Categorias Funcionais serão enquadradas em classes de Categoria Funcional compatível com a atividade e funções anteriormente  exercidas pelo Servidor.

Art. 6º - O Servidor incluído no Plano de Classificação de Cargos de que trata esta Lei, fica sujeito ao máximo de 44 (quarenta e quatro horas semanais de trabalho, ressalvando-se os Cargos de Professores, que trabalharão em sala de aula 20 (vinte) horas semanais, por período.

Parágrafo Único - O expediente interno da Prefeitura Municipal  de Bom Retiro/SC, poderá ser reduzido a menor número de horas de trabalho semanal, por Decreto do Chefe do Poder Executivo e conveniência para a Prefeitura.

Art. 7º - Ficam extintos, em função do novo enquadramento, os cargos vagos de provimento Efetivo anteriormente criados e os cargos nos quais os atuais Servidores forem enquadrados na nova sistemática de classificação não ocupados e que não constarem no quadro de classificação que faz parte entegrante desta Lei   .

Art. 8º - Poderá o chefe do Poder Executivo baixar atos  criando funções gratificadas para a ocupação dos cargos constantes do quadro de Servidores Municipais quer de Provimento efetivo ou de comissão atribuindo-se  vencimento igual representados além do símbolo do Cargo pela sigla F.G., quando se fizer necessário um melhor atendimento na execução das atividades de responsabilidade da administração Pública Municipal.

Parágrafo Único - O Servidor Municipal pertencentes ao quadro de servidores Municipais e designados para o exercício de função gratificada terá direito a optar pelo vencimento atribuindo a mesma, se superior ao que percebe.

Art. 9º - As funções gratificadas não constituem situação permanente e sim vantagem transitória.

Art. 10º - O vencimento percebido pelo exercício de função gratificada será computado como valor baixo para fins de aposentadoria, vantagens acessórias, férias, 13º salário.

Art. 11º  - Compete   ao Prefeito Municipal baixar Atos necessários á execução da presente Lei, bem como adequar as situações peculiares à nova sistemática do Novo Quadro de classificação de cargos, funções e serviços da prefeitura Municipal de Bom Retiro.

Art. 12​º - Será concedido um adicional por tempo de serviço a todos os Servidores Municipais que exercem cargos de provimento efetivo à razão de  5% (cinco por cento) a cada 5 (cinco) anos ininterruptos  de serviços prestados a Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC e integrará o valor final par fins de aposentadorias ou vantagens acessórias, férias e 13º salário.

Art. 13º - No caso de Nomeação de ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo para o exercício de Cargos de provimento em Comissão ou Função Gratificada, o Adicional por tempo de serviço  será calculado sobre o vencimento do cargo de provimento Efetivo.

Art. 14º - Os Cargos   e Funções de Provimento em Comissão criados pela Lei 920 de 23/03/89 que passarão a integrar o novo quadro de Servidores Municipais de que trata esta Lei são os relacionados no Grupo I do referido quadro:

	CARGO


	Nº
	SÍMBOLO
	VENCIMENTO

	Secretário Municipal de Administração


	01
	CC-I
	600,00

	Secretário Municipal de Finanças e Planejamento


	01
	CC-I
	600,00

	Secretário Mun. de Educação, Cultura Esporte e Turismo
	01
	CC-I
	600,00

	Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Agricultura.
	01
	CC-I
	600,00

	Assessor para Assuntos Especiais


	01
	CC-II
	390,00

	Assessor do  Gabinete do Prefeito


	01
	CC-II
	390,00

	Diretor do Departamento Administrativo


	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento Pessoal 


	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento de Contabilidade


	01
	CC-III
	192,00

	Diretor  do Departamento Financeiro


	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento de Cadastro e Fiscalização
	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento Técnico


	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento Municipal de Estradas de Rodagem
	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento e Obras e Serviços Urbanos 
	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Departamento de Fomento e Agropecuário
	01
	CC-II
	192,00

	Diretor do Departamento e Educação e Cultura


	01
	CC-II
	192,00

	Diretor do Departamento de Saúde
	01
	CC-III
	192,00



	Diretor do departamento de Esportes


	01
	CC-III
	192,00

	Diretor do Grupo Escolar São José


	01
	CC-IV
	174,90

	Administrador do Gabinete de Esportes


	01
	CC-IV
	174,90

	Auxiliar do Departamento Administrativo  


	01
	CC-IV
	129,60

	Auxiliar  do Departamento de Cadastro e Fiscalização
	01
	CC-IV
	129,60

	Auxiliar do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
	01
	CC-IV
	129,60

	Auxiliar do Departamento de Fomento Agropecuário
	01
	CC-IV
	129,60

	Intendente do Distrito de Canoas


	01
	CC-IV
	129,60


Art. 15º - Os Cargos e Funções de provimento Efetivo e que constituem o novo quadro de Servidores Municipais de que trata esta  Lei são os que relacionados no Grupo II do quadro abaixo:

	CATEGORIA FUNCIONAL


	Nº CARGOS
	SÍMBOLO
	VENCIMENTO

	Trabalhador Braçal
	35
	CE-I
	77,70

	Servente
	10
	CE-I
	77,70

	Zelador
	03
	CE-I
	77,70

	Garis
	04
	CE-I
	77,70

	Zelador
	01
	CE-II
	79,50

	Auxiliar de Serviços
	01
	CE-II
	79,50

	Auxiliar de Biblioteca
	01
	CE-III
	84,60

	Jardineiro
	01
	CE-IV
	93,00

	Telefonista
	01
	CE-V
	98,40

	Auxiliar Calceteiro
	01
	CE-VI
	102,30

	Carpinteiro
	01
	CE-VI 
	102,30

	Encarregado do Parque Municipal de Exposições
	01
	CE-VI
	102,30

	Motorista
	05
	CE-VII
	104,10

	Diretor do Grupo Escolar Municipal São José
	01
	CE-VIII
	114,90

	Técnico em  Desportes
	01
	CE-VIII
	114,90

	Operador de Máquinas
	06
	CE-VIII
	114,90

	Motorista Ambulância
	01
	CE-IX
	132,60

	Pedreiro
	01
	CE-X
	146,40

	Calceteiro
	01
	CE-XI
	156,30

	Motorista
	01
	CE-XII
	166,80

	Agente Fiscal
	01
	CE-XIII
	181,50

	Agente de Tributação
	01
	CE-XIII
	181,50

	Agentes de Secretaria
	04
	CE-XIII
	181,50

	Tesoureiro
	01
	CE-XIV
	189,60

	Mecânico
	01
	CE-XIV
	189,62

	Oficial de Gabinete
	01
	CE-XV
	237,60

	Oficial de Secretaria
	01
	CE-XVI
	387,30

	Técnico em Contabilidade
	01
	CE-XVII
	414,60

	Professor
	03
	I
	0,68 P/ hora

	Professor
	05
	II
	0,76 P/ hora

	Professor
	35
	III
	0,91 P/ hora


Art. 16º - Para o preenchimento de vagas do serviço burocrático deve ser respeitada a Habilitação Profissional par o Cargo que o Servidor irá exercer, neste caso exigindo-se no mínimo 2º Grau.

Art. 17º - Esta Lei retroagirá seus efeitos a 1º de abril do corrente exercício, revogando-se a Lei nº 823 de 27/05/86 em todos os seus termos e que criou o antigo quadro de Servidores Municipais, ficando também revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 11 de Abril de 1989.

VALDIR HEMKMAIER
Prefeito Municipal
